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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/ 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida -4Ma 

CNPJ: 06.988.976/0001-09 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023111083/2023 -CPL/MA 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  através de sua Pregoeiro, designada, torna público para conhecimento dos 
interessados que  fail  realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA sob o 
n° 055/2023 (Processo Administrativo n° '2023111083/2023 —  CPL),  do tipo menor preço POR LOTE - GLOBAL„ 
o certame se realizara, as 10h0Omin (dez horas) do dia 22 de dezembro de 2023, destinado ao Contratação de empresa 
para execução dos serviços recuperação e adequação de estrada vicinal do Município de Magalhães de Almeida/MA., 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. 0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide Constituição da Republica Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei 
Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e da outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; 
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 
do  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providências, Decreto Municipal 
n° 165/2023 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns 
de engenharia, e dá outras providencias no âmbito municipal, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 recebimento das propostas  sera  a partir das 19:00hrs/min (dezenove horas) do dia 12 de dezembro de 2023 
e se encerrara as 09:59 hrs.min (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 22 de dezembro de 2023, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de  Brasilia  - DF. 

1.4. 0 envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

2.1. Contratação de empresa para execução dos serviços recuperação e adequação de estrada vicinal do Município de 
Magalhães de Almeida/MA. — RECURSO: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA: 037464/2023 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação 
e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem as condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
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4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidõneas por órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, Estado do  Maranhao.  

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE 
ALMEIDA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais. 

5.1. 0 credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico, no  site  www,comorasbr,com,br. 

5,2, 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

5.3. 0 uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de 
MAGALHÃES DE ALMEIDA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios 
estabelecidos no  art.  44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de 
agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.1. A licitante arrematante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada digital em cartório 
digital, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa 
ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo  WI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 10  de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 50  da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício 
em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A. 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Divida Ativa do Estado, 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicilio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
— CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Divida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei 
n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no  art.  II, § 1° do  art.  30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o objeto 
desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as  areas  de atuação previstas no 
Projeto Básico, em plena validade; 

c) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 
técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico —  
CAT,  expedida pelo CREA ou CAU da regido pertinente, nos termos da legislação aplicável,  ern  nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo  IL  

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da 
Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo Ill. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso =CHI do 
artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme 
modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de habilitação e 
que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do  art.  26 do decreto 10.024/2019 e 
conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido 
no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. no. 56 da Lei n° 8.666.. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-do válidas por 60 
(sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange A. regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

Ma 
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6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a 
inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela  Internet,  estão condicionadas A. verificação de sua autenticidade nos  sites  de cada 
órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 
habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao registro 
da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura 
digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem As exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatário, que discordem das Cláusulas e normas 
do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o  art.  24 do Decreto 10024/19. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento 
conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por meio de 
lances em valores unitários. 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITAN  IL  acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publica do 
Pregão, ficando responsável pelo ;Anus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até As 08h29min (oito horas e 
vinte e nove) do dia 22 de dezembro de 2023. (Horário de  Brasilia).  

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal 
de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos -V1 Unitário" (valor unitário),"V1 Total" (valor total), 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá acessar o 
sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do inicio da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas As propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo Portal de 
Comprasbr a cópia da proposta no endereço httn://www.comprasbr.com.br/18/de  acordo § 2°  art.  38 do Decreto 
10024/19, tendo como tempo limite o prazo minimo estabelecido no decreto federal supracitado. 
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8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação copia da proposta 1  eços 
negociada e a planilha de preços em  Excel  com a descrição completa do objeto ofe o, agora 
identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo 
seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 365 (trezentos e sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer 
natureza, resultante do Fornecimento; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone,  E-mail,  número do CNPJ, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem as especificações 
deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, liberados 
dos compromissos assumidos. 

8.12. 0 prazo de entrega/execução  sera  o estabelecido no Anexo I — Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 
apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das 
demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

9.1. A partir das 10h0Omin (dez horas) do dia 22 de dezembro de 2023, terá inicio a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 055/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, inicio da etapa de 
lances, conforme Edital. 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, cujos 
procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto n° 
10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de act4ção dos 
mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
podem permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. 0 Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pelo Modo de Disputa 
"ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo que a partir do 8° 
(oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) 
minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. 0 intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavo. 

10.9. 0 Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação ofertando 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação 
e planilha da proposta em midia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação 
exigida conforme o  art.  26 do decreto 10.024/19. 

10.11. 0 Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11,2. Analisada a aceitabilidade dos pregos obtidos, o Pregoeiro divulgara o resultado de julgamento da Proposta de 
Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender is exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 
LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 
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11.4. Para fins de julgamento das propostas,  sera  observado o disposto no  art.  44 da Lei Complementar n" 123, de 
14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos 
legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas  sera  adotado o critério de menor preço , observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima de 50% do valor de mercado do banco de preços 
do portal apontado pelo sistema  sera  rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% do valor do valor de referencia demonstrado após fase de lance  sera  
necessário a comprovação de composição de custos e notas ficais de entrada de cada item do referido lote do 
arrematante. 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, se aceito a intenção lhe  sera  
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do 
portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de MAGALHAES DE ALMEIDA/MA, à Rua Manoel Pires de Castro, 279 — 
Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — Ma„ durante os dias úteis, das 08:00h (quinze horas) as 12:00h 
(doze horas). 

13.1. 0 resultado de julgamento  sera  submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA  sera  convocada para assinar o contrato, no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

13.3. E facultado a Prefeitura Municipal de MAGALHAES DE ALMEIDA, quando a convocada não comparecer 
no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de MAGALHAES 
DE ALMEIDA. 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
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MAGALHÃES DE ALMEIDA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deeJuliinantes  da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade  sera  obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE devera ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita as seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre 
o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

14.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta 
que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL,  para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita is mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
MAGALHÃES DE ALMEIDA. 

15.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA LICITAÇÃO DAR-SE PELA DOTAÇÃO ABAIXO E RECURSO DE 
CONVENTO: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MAPA: 037464/2023 
MANUT.CONS.DE  ESTRADAS VICINAIS, PONTES E 26.782.0730.2075.0000 
BUEIROS 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

16.1. A contratação do objeto licitado  sera  efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo VIII. 

16.2. 0 contrato, que obedecerá is condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, egará vinculado 
integralmente 6. este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 
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16.3 0 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte integrante 
do Contrato, independente de transcrição. 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

18.1. Os serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com a necessidade da Administração 
Municipais e serão executadas conforme ordem de serviços. 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 

19.1. o pagamento seta efetuado até o 150  (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no  art.  5° da Lei  le  8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota 
Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda  sera  
solicitada a apresentação das certideiesnegativas de débito relativas a DIVIDA ATIVA DA UNI AO, FGTS, CNDT 
e  CND's  ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior a data de 
emissão das respectivas Notas Fiscais. 

19.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento  sera  efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em 
desconformidade com item 19.1. 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no endereço do Portal de 
Comprasbr www.comprasbr.com.br  até 3 (três) dias úteis anterior a. data fixada no preambulo. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

21.1. Conforme previsto no  art.  24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão 
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ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no endereço e e 
www.comprasbr.com.bmo prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 10 do  art.  24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório,  sera  designada nova data para a realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido  art.  24 do 
Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas 
e regras prevista nesse Edital. 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, com 
base A. legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos 
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. 0 objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 10 do  Art.  65 
da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. 0 presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço do Portal 
de Comprasbr — endereço www.comprasbr.com.br. 

22.9. 0 fornecedor de outra Unidade da Federação devera, por ocasião da entrega dos materiais, apresentar, a 
declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que 
haja tributado a operação. 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 
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23.1.1 Anexo I — Termo de Referência. 

23.1.2Anexo II — Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo  HI  — Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

23.1.4 Anexo IV — Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

23.1.5 Anexo V — Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI — Modelo de Declaração Veracidade 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata  des  

22.1.8 Anexo VIII — Minuta do Contrato 

MAGALHÃES DE ALMEp1vtt--2,9 de novembro de 2023. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 

ANEXO I 

Objeto Contratação de empresa para execução dos serviços recuperação e adequação de estrada 
vicinal do Município de Magalhães de Almeida/MA. 

VOTES OBJETO UM) QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
moncos RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL DO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

VB  low°  14.367,97 1.436.79750 

Recurso 
Financeiro 

Próprios 

Dotação 
Orçamentária 

AS DESPESAS DECORRENTES DA LICITAÇÃO DAR-SE PELA DOTAÇÃO ABAIXO E RECURSO DE 
CONVENTO: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MAPA: 
037464/2023 
MANUT.CONS.DE  ESTRADAS VICINAIS, PONTES E 26.782.0730.2075.0000 780.590,00 
BUEIROS 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

Do Pagamento 

0 pagamento será efetuado até o 15° (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no  art.  50  da Lei n° 8.666/93, após protocolização e aceitação 
da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de 
pagamento ainda  sera  solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, FGTS, CNDT e  CND's  ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre 
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apresentar data de validade posterior a data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passara a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
Nenhum pagamento  sera  efetuado a licitantevencedora enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito a alteração de pregos ou a compensação financeira. 

Justificativa 

111  

Dinamizar o desenvolvimento rural e o escoamento da produção agrícola no município, através do fomento 
da produção agrícola e escoamento de povoados importantes, abastecimento dos comércios locais, 

transporte e trafegabilidade da população rural. Essa administração tem 
como prioridade o bem estar social e com isso garantir a população em geral o apoio institucional, quanto ao 
direito de ir e vir. E desta forma que temos trabalhado com afinco para que novos projetos e programas sejam 
implantados em nosso município. E atendendo a todas as normas e leis existentes no nosso pais por isso o motivo 
da contratação destes serviços. 

Vigencia do 
Contrato 

0 Contrato terá vigência de 12 meses a partir da data de assinatura. 

Prazo de Execução 
Conforme Ordem de Serviços. 
Prazo: imediatamente após a ordem de serviços. 0 Descumprimento esta sujeito as sanções administrativas e 
penalidades contidas no item 14,do Edital. 

Adjudicação global 
Local de execução NO MUNICIPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

Unidade Fiscalizadora Setor de Contratações da Prefeitura Municipal. 

Secretario Municipal- 
FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO 

S  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 

ANEXO II 

Ilm. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da  CPL  
Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA 
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CNPJ: 06.988.976/0001-09  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N°055/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

, portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF 
n° , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

( ), de de 2023  

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N'' 055/2023 

ANEXO  III 

Ilm. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da  CPL  
Prefeitura Municipal de MAGALHAES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — Ma 
CNPJ: 06.988.976/0001-09  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N°055/2023 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa (nome da 
empresa) , CNPJ n° , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do  art.  
32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

( ),  de  de 2023.  

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 

ANEXO IV 

Ilm. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da  CPL  
Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N°055/2023 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — Ma 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não 
impugnar o presente Edital conforme  art.  24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de 
recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

( ),  de  de 2023.  

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 

ANEXO V 

Ilm. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da  CPL  
Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N°055/2023 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA — MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA k 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida Ma.  
CNPJ: 06.988.976/0001-09 

Prezados Senhores, 

(nome da empresal , CNPJ n°  sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

, portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF 
n° DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 8.666, de 21 de julho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

( ),  de  de 2023.  

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 

ANEXO VI 

um. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da  CPL  
Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N°055/2023 

Prezados Senhores, 

Rua Manoel Pires de Castro. 279 — Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida —"Ma 
CNPJ: 06.988.976/0001-09  

borne  da empresa). , CNPJ n°  sediada em 
fendereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

, portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF 
n° , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafos 40  e 50  do  art.  26 do decreto 10.024/2019. 

( ),  de  de 2023.  

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 

ANEXO VIII 

CONTRATO PE N" /2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N '2023111083/2023-CPL  

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAGALHÃES DE ALMEIDA, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA (..). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, 
situada A. , MAGALHAES DE ALMEIDA -MA, inscrita no CNPJ sob o n° , neste 
ato representada pelo prefeito municipal, Sr. , portador do Cédula de Identidade n° 

 e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHAES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida'-: 

CNPJ: 06.988.976/0001-09 

, situada na , inscrita no CNPJ sob o n° ., neste ato 
representada pelo , Sr. , portador da Cédula de Identidade n°  
e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n° 8.666/93, assim como pelas clausulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para execução dos serviços recuperação e adequação de estrada vicinal do Município 

de Magalhães de Almeida/MA. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 055/2023 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de pregos 
apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira —DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$  
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA  UN  QTDE V.  UNIT  V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA LICITAÇÃO DAR-SE PELA DOTAÇÃO ABAIXO E RECURSO 
DE CONVENIO: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MAPA: 
037464/2023 
MANUT.CONS.DE  ESTRADAS VICINAIS, PONTES E 26.782.0730.2075.0000 780.590,00 
BUEIROS 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

Cláusula Quinta—DA VINGt NCIA: 
5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. , podendo ser 
prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme arrigo 57, 
inciso I, da Lei no 8.666/93, e suas alterações. 

Cláusula Sexta —DO SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO: 
6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que 
porventura não atendam as especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — Ma 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 

6.3.0s serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h 
(quinze horas) is 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima— DO PAGAMENTO: 

7.1. 0 pagamento  sera  efetuado até o 15° (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no  art.  5° da Lei n° 8.666/93, após protocolização e aceitação da 
Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento 
ainda  sera  solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS, CNDT e  CND's  ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de 
validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passara a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
Nenhum pagamento  sera  efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito 6. alteração de preços ou a compensação financeira 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento  sera  efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 
a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava— DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do  art.  65, inciso  IL  alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona —DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1 .Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos produtos 
recebidos. 

Cleiusula Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

I) executar os serviços is suas expensas, no local indicado na clausula sexta do presente contrato; 
II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na Clausula 

I — DO OBJETO e Anexo I; 
HI)os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento 

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de serviços 
de acordo com as necessidades da administração. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplernento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo is reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar a. CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHAES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEID* 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Alnieiita",—
CNPJ: 06.988.976/0001-09  

aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena den.o serem 
considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que 
não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serio de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento, 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar i CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda —DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licitar, 
o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das demais cominações legais. 

13.3 No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita is seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 
13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHAES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente  co  os itens 
13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo  it  inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  para as providências cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita as mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
MAGALHÃES DE ALMEIDA. 

Cláusula Décima Quarta — DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta —DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de MAGALHÃES DE ALMEIDA, Estado do  Maranhao,  para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor. 

MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA),  de  de 2023. 

Gestor Municipal Contratada 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico n° 055/2023, possui 23 (vinte e tres) folhas, 
incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEID/A,  
Estado do  Maranhao,  em 29 de novembro de 2023. 

Sec. M 
FRANCIS€O DESS...AAGAO 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA, CEP: 65.560-000 



MAGALHÃES  
DE ALMEIDA 
Pnra urna Magalhaes  main  I: elor 

MDR  - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CODEVASF 

GERAL 

R$ 1.436.797,50 

100,00% 

2 - VALOR DA OBRA 

R$ 1.436.797,50 

100,00% 

VALOR 

BD!  = 24,23% 

ENC. SOCIAIS COM DESONERAÇÃO - HORA = 112,90% 
ENC. SOCIAIS COM DESONERAÇÃO - MÊS = 20,87% 

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL! IMPLANTAÇÃO -Zona Rural do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

SICONV N°: 037464/2023 

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO =  CNN:  06.988.976/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

DATA / REFERÊNCIA / PREÇO = SINAPI /  OUT  2023 / SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / ABRIL -2023 / MARANHÃO 

/ 4;:.'‘ 

/ 

. 

PROJETO EXECUTIVO ....t 

Planilhas Orçamentárias 
ORÇAMENTO SINTÉTICO 

Cronograma Físico-Financeiro 
ORÇAMENTO ANALII7C0 

Memorial de Calculo 
COMPOSIÇÃO DO BDI (%) 

1 

ift:-/-------:  
IT  
*.:•40' 

• a 

4-

t . e.  AA  

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI 

discriminação dos valores valor (R$) peso (%) 
1 - Valor do Proponente / Propnetano 4.297,50 0,30% 
2- Valor do Concedente / MAPA 1.432.500,00 99,70% 
3 - Valor Total deste Orçamento / Açao (1+2)   1.436.797,50 100,00% 

Assinado  de forma digital  por  
FREDERICK DI BRIAN FREDERICK DI BRIAN  SILVA 
SILVA SOUSA:60503097365 

SOUSA:60503097365  Dados:  2023.08.30 14:52:28 
-03'00' 
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MAGALHÃES BDI - 24,23% 

DE ALMEIDA 
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) = 112,90% 

F Para orno M golho wri 
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) = 70,87% 

:ios , ell;  

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA (MA) 
LOCAL I IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Municipio de MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

PROPONENTE! PROPRIETÁRIO = CNPJ: 0696897610001-09 - PREFEITURA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

CONCEDENTE = MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 

SICONV N°: 037464/2023 

DATA! REFERENCIA / PREÇO = SINAPI /  OUT  2023/ SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / ABRIL -2023 / MARANHÃO 

DETALHAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS / TRECHOS E  SUB-TRECHOS / ZONA RURAL / MAGALHÃES DE ALMEIDA -MA- GERAL 

Discriminação  Comp  (m) Larg (m)  Area  (m2) 

TRECHO SEDE A ENTRE LADEIRAS 15.293,00 6,00 91.758,01 

15.918,01 ESTRADA ENTRE LADEIRAS A ESTRADA OTIS 2.653,00 6,00 

TOTAL = .... 17.946,00 6,00 107.676,02 

PLANILHA RESUMO 
METAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

PREÇO (R$) PESO (%) 

UNITÁRIO ACUMULADO UNITÁRIO ACUMULADO 

2.0 Recuperação de estrada vicinal 1.436.797,50 1.436.797,50 100,00% 100,00% 

2.1 TRECHO SEDE A ENTRE LADEIRAS / ESTRADA ENTRE LADEIRAS A 
ESTRADA OTIS 

und 1,00 1.436.797,50 

1.436.797,50 

100,00% 

100,00% 2.2 

2.3 

TOTAL 1.436.797,50 1.436.797,50 100,00% 100,00% 

DETALHAMENTO DAS PARCELAS DO PROPONENTE E DO CONCEDENTE 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) PESO (%) 

VALOR DA CONTRAPARTIDA / PROPONENTE / PREFEITURA = 

VALOR DO REPASSE / CONCEDENTE / MINISTÉRIO = 

VALOR GLOBAL = CONTRAPARTIDA + REPASSE = 

4.297,50 

1.432.500,00 
1.436.797,50 

0,30% 
99,70% 

100,00% 

DETALHAMENTO DAS PARCELAS DO PROJETO E DA OBRA 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) PESO (%) 

VALOR DA OBRA / EXECUÇÃO DO PROJETO = 

VALOR GLOBAL = PROJETO + OBRA = 

1.436.797,50 
1.436.797,50 

100,00% 
' 100,00%  

FREDERICK DI BRIAN  Assinado  de forma digital  

SILVA por  FREDERICK DI BRIAN  
SILVA  SOUSA60503097365 

SOUSA:6050309736  Dados:  2023.08.30 14:52:45 

5 
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MAGALHAES 
DE AU 
Para uma 

ma 
und 

ma 

TXKM 
rn. 

BOI = 24,23% 
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) = 112,90% 

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) = 70,87% 

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL / IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Municlpio de MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ 06.988 976/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHAES DE ALMEIDA MA 

CONCEDENTE = MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 

SICONV Na:  037464/2023 
DATA / REFERÊNCIA / PREÇO = SINAPI /  OUT  20231 SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / ABRIL -2023 / MARANHÃO 

DETALHAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS / TRECHOS E sue-TRECHOS / ZONA RURAL / MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA- GERAL 

PLANILHA ORÇAMENTARIA-TOTAL 
DETALHAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS / TRECHOS E  SUB-TRECHOS /ZONA RURAL / MAGALHAES DE ALMEIDA - MA- GERAL 

ITEM  OTD ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
PREÇO  (RS)  VALOR  SEM  

SDI UNIT C/BDI TOTAL 
CÓDIGO UND 

1.0  SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de Identificagao da Obra 
Mobilizagao e desmobiliNao de equipamentos 
Barracao de Obras 
Administragao Local 
Total deitem  

1.1 
1.2 
13 
1.4  

Comp 
Comp 
93584 
Comp 

ma  
mês 

25,00 
1 00 

20,00 
6,00 

375,18 
16 072,03 

971,14 
831480 

466,09 
19.966,28 

1.206,45 
10.329,48 

11 652.25 
1996628 
24 129,00 
61 976,88 

117.724,41 

SERVIÇOS DE TERFtAPLENAGEM 
Desm dest  limpeza  areas cram diam ate 015 m 
Escavagao e carga de material para aterro 
Transporte de material 1 categoria para revestimento com DMT = 5,40 km 
Compactagao de  aterros  a 100% proctor normal 
Total deitem 

2.0  
2.1 
22 
23 
2.4 

5501700 
4016008 
5914374 
5502978 

53 838,00 
22 837,80 
83 680,63 
19 031 50 

0,52 
3,62 
0,94 
4,70 

0,65 
4,50 
1,17 
5,94 

34 994,70 
102 770,11 
97.006,34 

111 143,97 
346.815,12 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
Limpeza de jazida 
Expurgo de camada vegetal  of  estoc p/ recuperacao de  areas  degradadas 

TRECHO 1 PT1 
3.3 Escavado e carga de material para revestimento 4016008 m' 22021,92 3,62 4,50 99 098,64 
3.4 Transporte de material 1' categoria para revestimento  cam  DMT = 5,40 km 5914374 TXKM 515 397,41 0,94 1,17 603 014,97 

TRECHO 1 PT2 
3.5 Escavado e carga de material para revestimento 4016008 m' 3820,32 3,62 4,50 17 191,44 
3.6 Transporte de material 1' categoria para revestimento com DMT = 5,40 km 5914374 TXKM 57.493,30 0,68 0,84 48.294,37 
3.7 Compactaçao de aterros a 100%  proctor  normal 5502978 m' 30.978,00 4.70 5,84 180 911,52 

Total do tem 968.598,94 

4.0 RECUPERAÇÃO DE  AREAS  DEGRADADAS 
4.1 Reparagao de danos fisicos ao meio ambiente Comp ma  la  761,85 0,26 0,34 3 659,03 

Total do tem 3.659,03 

TOTAL 1.436.797,50 

EXECUÇÃO DE ESTRADA VICINAL: 1.436.797,50  

Assinado  de forma digital 
FREDERICK DI BRIAN  por  FREDERICK DI BRIAN  
SILVA SILVA  SOUSA:60503097365 

SOUSA:60503097365 
 Dados:  2023.08.30 14:53:00 

3.0 
31 
32  

5502985 
5502988 m' 

18 000,00 
3600,00 

0,42 
2,40 

0,52 
2,98 

9 360,00 
10 728,00  



I 

..... 
,_  

i  jMAOALHAE.S \-, g,e) 
-....,,. 

DE  ALMEIDA 1.• 31131= 7493. 

• •!..) i saw.130<415 EDO DESO. MIORA; = , )7,70. 
VW.  SOCIAIS SEM  DEsoc/. IM ES) = 19879 Pa..• uHs mo,o•les•s e••• • •- 

/ (6,-  
8  

OBJETO  /  OBRA  =  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADA VICINAL  NO  MUNICÍPIO  DE  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA  (MA) 

/ 

LOCAL / EA PLAMTACAO =Enna Rotal de klunbripio OR MAGALHAES DE ALMEMA (MA) 

PR000NEN7E /PROPRIETARIO = GNP/ 06 988 376/0001-09 • PRE F El  TEMA  DE MAGALHAES DE  ALMEIDA  MA 

CONCEDENTE =Id 849TERIO DA AGRICULTURAE PE CUAR. IM MA) 

SICON V FP% 037484/2023 

DATA /REFERENCI A /PRECO = SI.P1 / OUT 2022  /SEM  DE SONERACA 0 E OM 7 /  SI  CRO  /ABRIL  -2023 /1AA.MI6 0 
DETALHAMENTO  DAS ESTRADAS  VICINAIS/TRECHOS E SUB-TRECHOS  /0056 RURAL /51AGALHAES DE  ALMEIDA  • NA-  GERAL 

MEMÓRIA  DE  CALCULO 
TRECHO SEDE  A  ENTRE LADEIRAS  /  ESTRADA ENTRE LADEIRAS  A  ESTRADA  OTIS  

META DESCRICAo UM13 
LARGURA  0.)  

au 

VOLUME 00 

ALTURA  Oil COUPRIMENTO Clc 
PESO  ESPECIFICO  00  OU  FA TOR DE VONVERSA0 DE SOLOS WET PI  EVENTOS  

m  
FOIReAJLA 01.14.71TATIVO 

CALCULADO  

EA  
.1 

EMPACCH PFLUMIRIUME 
pima 22097022  SOAS  00H1 NT 2,00 500 2,00 140 25,00 

9 

2S 

M.N.& o docw00l.46o do 49.9.9190. 

8.52550 0 06/4 

Ad 

500 4,00 

100 

1 00 

• 

1.90 

1,00 

20,00 
rnes 6 00 6,00 

2,6 166504 02 OE TERRAPLENAGIMI 

.1 DA. ce). limpera Yew c awn MASTS ,,,, . 190 1794600 200 LAC. 53 838.00 

IRMIJIMI DE  ATERRO  TOTAL 017250 DM DUADRO OE VOLUME 

0,2  EsspodIN 6 Lags o ronmoM do Rao. do 
• cote,. deed pew 

R
. 10.031,50 190 ENTRE  12 E 1,3 22931911 

TRECNO  i  PSI I OEM DA NEMORIA DE CHIT DO  PROJETO  
Talmo°. ay m..  i•  .ogodo pan 

 roves. e. corn DM7 = 2 62 lon 
TRECHO 1 1.72 

1211 16.222.78 
VOLUME CORDEGFC40ENTE AO 

TRE01-10 E1A OUESTA0 
I 

10 , 92 141 2  
1 7  o 7 7  59.780,59 

Trans  porto  de m.081, me•goriopws 
revel. enlo tom DAAT = 6.05. 100n 

180" 0  
VOLUME  CORRESPONDENTE  AO 
TRE0130 EM ouEsTAo 1,41 6E 5 LID ), 23 900.04 

, 
. 

corn pacloolo do alonos a 10013 de proctor 
norm. 

.,, 19.651,56 VOL ME DE  ATERRO  TOTAL CM7100 NO 01100RO ON VoLUIE II 19031.50 

I 
4A samgos OE PAVIMENTACAO 

AREA CE3/12.101 —•• 16.614.60 nf 
IMEATAML OE.66Acm —6 516004,00 ne 

07 L.,.• 008041  CONFORME  PLFRTA IIMEA CIA 1176A 10.100.00 18.000,00 

02 Expwoo do jackla I 1E00000 0,211 VIA 3.600.00 

27.738,55 tn.  

TRIG. 1 P71  VEM  DA NEMORIA DE CHM DO  PROJETO  

A D Esc1.03
50•666 
• cargo de co.. et 1. c Wooer. 

osm 62606  
6,00 0,20 15.293,09 1,20 22.021.92 2202152 

I A Tr.towl. ,.1• malslie I. ...logo. yam 
rovesernerto corn D1AT = 962.  1 061) 22021.S2 141 1E64 L  IDA  y 515 397,41 

TRECHO  "on 

7  Esc... • corp• do rn We. de 1• c.gorie 
owe owereMect. 

.,) 6.00 0.20 0.250,20 132 3.610.15 3.82052 
.., Twnspole de r3.0311. ceder.. pe. 

rows.orto  com  DIET = 6 05. I c Km 3E2032 1,41 10,70 1 .515 07 57493.30 

4, Comp..1.1.2 de eleno 11100. do portor 
Homo 

000 I 220 25.015,06 ADO TAR T PESO  ESPECIFICA ENTRE  1,4 E 1,15 00.977.00 

8.6 660625I664140 Pi ARMS 0110RAONSAS 

Al 8.209dc . den. AI/l o,  nee 2m1.9 JUNEA 011,14.2100 91 —6 
I 

TOTAL 18.000,00 



MAÓÀLHAES  
DE  ALMEIDA  
Pa•• urn.. 

BDI = 24,23% 
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) = 112,90% 

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) 70.67% 

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇAO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL / IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Munlciplo de MAGALHAES DE ALMEIDA (MA) 

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNPJ 06 988 976/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHAES DE ALMEIDA MA 

CONCEDENTE = MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 

DATA! REFERENCIA / PREÇO = SINAPI /  OUT  2023 / SEM DESONERAÇÃO E  °NIT  / SICRO / ABRIL -2023 / MARANHÃO 

dl = 10447,00 m 02 = 4846,00 m 

MEMÓRIA DE CALCULO 
TRECHO SEDE A ENTRE LADEIRAS / ESTRADA ENTRE LADEIRAS A ESTRADA OTIS 

CALCULO DA DMT 01  

PARTE 1 DO TRECHO 
TRECHO: X 

EXTENSÃO: 15.293,00 m 

LARGURA: 6,00 m 

DETALHAMENTO DAS 
ESTRADAS VICINAIS / 

TRECHOS E  SUB-
TRECHOS ZONA 

RURAL / MAGALHAES 
DE ALMEIDA - MA- 

GERAL 

J1 

DMT1 = (d1'+dT)/( 2 x(d1+ ))+d13 
DMT1 = ( 10447 + 48462  ) / ( 2 x ( 10447* 4846 ) ) + 12306 Dmi- 
DMT1 = 16642 09 rn 

YVIODI  

DMT1 . 16,64 km 
( V1 x DMT1 ) 

DMT 
( V1) 

( 11064,907595 x 16,64 ) 
DMT = 

1106491 

DNTT =  16,64 101-1-1 

d13= 12 306,00 m 

V1 = 11.064.91 m' 

V4 = rn.  

V2 = 
V3 = 



V3 = m. 
V4 = m3  

1/1 = 16.673,64 ne 
V2 = m. 

d13= 9659,00 m 

(VI) 

( 16673,642405 x 10,7) 
15673,64 

(Vi x DM11 

11/1xDi DMT 

DMT - 

DMT 

DMT1 = (d1l.d22 )/( 2 x(d1 ))4A13 
DMT1 = ( 23332 + 32(.)/(2 x( 2333+ 320 ))+ 9659 
DMT1 = 10704,10 m 

10,70 km  

BD!.  24.23% 
ENC. SOCIAIS SEM DESON. (NORA). 112,00% 

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (WS) 70,97% 

MAGALHAES 
DEmALMEIDA  

OBJETO I OBRA = RECUPERAÇA0 DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL! IMPLANTAÇÃO . Zona Rural do Munlelplo de MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

PROPONENTE I PROPRIETÁRIO = CNPJ: 06.988.976/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHAES DE ALMEIDA MA 
CONCEDENTE MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 
DATA I REFERENCIA ( PREÇO = SINAPI /  OUT  2023 / SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / ABRIL -2023 / MARANHÃO 

MEMÓRIA DE CALCULO 
TRECHO SEDE A ENTRE LADEIRAS /ESTRADA ENTRE LADEIRAS A ESTRADA OTIS 

CALCULO DA DMT 02  

PARTE 2 DO TRECHO 
TRECHO: X 

EXTENSÃO: 2.653,00 m 
LARGURA: 6,00 m 

J1 
DETALHAMENTO DAS 
ESTRADAS VICINAIS/ 

TRECHOS E  SUB-
TRECHOS! ZONA 

RURAL / MAGALHÃES 
DE ALMEIDA - MA- 

GERAL 

dl = 2333,00 m d2 = 320,00 m 

I GMT • 10,70 km I 



SDI  = 14,23% 
ENC. SOCLAIS SEM DESON IHORA) = 112,90% 

ENC. SOCIA1S SEMDES0aL 15ES> = 70,87% 

MAGALHAES OBJETO / OBRA = RECUPERAÇA0 DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

DE ALMEIDA LOCAL / INPLANTAÇA0 = Zona Rural do Municloio de MAGALHÃES DE ALMEIDA  (IAA)  

PROPONENTE / PROPRIETAR /0 = CNP/ 06 988 978/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 
CONCEDENTE .  MOISTER*  DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 

DATA/ REFERENCIA, PREÇO = SINAPI /001 2023, SEM DESONERAÇÃO E  °NIT/  SICRO /ABRIL .2023/ MARANHÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PESO )%I VALOR  IRS)  

PRAZO EM 0IAS 

1.  MÊS 2° MÊS 30  MÊS 40  MÊS 5° MES 6° MES 

% 30 % 60 % 90 % 120 % 150 % 180 

1.0 SERVIÇOS PR ELIMINARES 8,19 117.724,41 20,00 23.544,811 20,00 21544,81 20.00 23444,88 20,00 23.544,81 10,00 11.772,44 10,00 11.772,44 

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 24,14 346.815.12 30,00 104.044,54 30,00 104.044.54 20.00 61363.02 20,00 61363.02 

3.0 SERNÇOS DE PAIRMENTAÇAO 67,41 968.598,94 20,00 193.719,79 20,00 193.719,79 20,00 193.719,71 20,00 193.719,79 20,00 193.712,79 

40 
RECUPERAÇ.A0 DE  AREAS  
DEGRADADAS 

0,26 3.659,03 • - 100,00 3.659,03 

TOTAL SIMPLES .. 100,00 1036.797,50 8,88 127.589,42 22,36 321.309,21 1005 286.62709 19,95 286.62299 14,30 205.492,23 14,56 209.151,26 

TOTAL ACUMULADO =. 100,00 1.438.797,50 8,88 127.589.42 31,24 448.898,62 51,19 735.529,32 71,14 1.022.154,01 85,44 1.227.948,24 100,00 1.438.797,20  

FREDERICK DI BRIAN  Assinado  de forma digital  por 

SILVA 
FREDERICK DI BRIAN  SILVA  
SOUSA:60503097365 

SOUSA:60503097365  Dados:  2023.08.30 14:53:17 
03'00' 
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MAGALHAES 
DE ALMEIDA 

ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) 

Pare  area  Ma lhArls maos Fe-I,, ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) 9a  

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL! IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Município de MAGALHAES DE ALMEIDA (MA) 

PROPONENTE / PROPRIETÁRIO = CNR.I• 06.988.976/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

CONCEDENTE = MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 
SICONV N°: 037464/2023 
DATA! REFERENCIA / PREÇO = SINAPI /  OUT  2023/ SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO /ABRIL -2023 / MARANHÃO 

DETALHAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS / TRECHOS E  SUB-TRECHOS / ZONA RURAL / MAGALHÃES DE ALMEIDA- MA- GERAL 

I 24,23% 
= 112,90% 
= 70,87% 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
UNIDADE: 

m2 

Item Discrim inação Quant Unid. Referência Salário hora Custo horário 
1.0  MAO-DE-OBRA 
1.1 Carpinteiro de forma h 1,00 SINAP 88262 24,85 24,85 
1.2 Servente h 2,00 SINAPI 88316 19,30 38,60 

Total (Mão-de-obra) com leis sociais 63,45 

Materiais Quant, Unid. Referência Valor R$ Custo unitário 
2.0 MATERIAIS 
2.1 Placa de obra em chapa de aço ria  22 m2  1,000 SINAPI 4813 250,00 250,00 
2.2  Pep  de madeira de lei 1 qualidade 2,5 x 7,5 cm m 1,000 SINAPI 4417 7,78 7,78 
2.3 Peca de madeira 3' qualidade 7,5 x 7,5 cm m 4,000 SINAPI 4491 12,06 48,24 
2.4 Prego 18 x 30m rn kg 0,110 SINAPI 5075 19,68 2,16 
2.5 Concreto não estrutural  trap  13,5:7 m' 0,010 SINAPI 94962 354,62 3,55 

311,73 

CUSTO UNITÁRIO SEM BDI 375,18 
B.D.I. = 24,23% 90,91 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL 466.09 



i 

.... lb 
MAGALHÃES 

BDI = 24.23% 
DE ALMEIDA ENC. SOCIAIS SEM DESON. (HORA) 4  112,90% 
Para urna Mapainaes rn•is F•11r. ENC. SOCIAIS SEM DESON. (MES) = 70,87% , 

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL! IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Municiplo de MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

PROPONENTE! PROPRIETARIO = CNPJ 06 988 976/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHÃES DE ALMEDA MA 

CONCEDENTE= MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 

DATA / REFERENCIA / PREÇO = SINAPI /  OUT  2023! SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO / ABRIL -20231 MARANHÃO 
DETALHAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS / TRECHOS E  
SUB-TRECHOS /ZONA RURAL! MAGALHAES DE ALMEIDA 
- MA- GERAL 

: 

-,.... , 
.. ....,. 

- j  

- 

, 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

Composição de Preço 
Obra: 

Serviço: 

Item 

1 

2 

Recuperação de estrada vicinal 

Reparação de danos físicos ao meio ambiente 

Código )iscriminaçAi Unid. Coef.  Unit  
Trator de 

Esteiras - 

SICRO - E9540 com H 0,00070 
lâmina 

(112 kW) 

SICRO -P9824 Servente H 0,00500 

mensalista: Encargos (%HORA)=112,90 

horista: Encargos (%MES)=70,87 
Unidade: ma 

Prego  Unit. Preço Total 

R$ 238,23 RE 0,17 

R$ 1956, R$ 0,10 

I Total: R$ 0,26 



hil 
MAGALHA-  ES 
DE ALMEIDA ENC. SOCIAIS SEM DESON. 
Para II ,TIA Magalhaes mais  Fells ENC, SOCIAIS SEM DESON. 

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL I MPLANTAÇÃO: Zona Rural do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

PROPONENTE / PROPRIETARIO = CNPJ: 06.988.976/0001-09 - PREFEITURA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

CONCEDENTE = MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA (MAPA) 

SICONV N°: 037464/2023 

DATA. REFERENCIA / PREÇO = SINAPI /  OUT  2023! SEM DESONERAÇÃO E DNIT / SICRO I ABRIL -2023/ MARANHÃO 
DETALHAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS / TRECHOS E  SUB-TRECHOS / ZONA RURAL! MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA- GERAL 

VI 41 

A # 

• 
DI  = 24,23% 

HORA):( 112,90% 
(MES) = 70.87% 

COMPOSIÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
ITEM DESCRIÇÃO REFERENCIA UNID. QUANT. P.  UNIT.  P. TOTAL 

01 PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 
01.01 ENGENHEIRO CIVIL  SENIOR  SINAPI 90779 H 18,70 174,37 3.260,25 
01.02 ENCARREGADO DE TURMA SINAPI 90776 H 18,00 31,00 558,00 
01.03 TOPOGRAFO SINAPI 90781 H 18,00 26,32 473,76 
01.04  MAO  DE OBRA ALMOXARIFE SINAPI 90766 H 18,00 33,01 594,18 
01.05 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO SINAPI 100309 H 18,00 45,46 818,28 
01.06 TECNICO EM LABORATORIO SINAPI 88321 H 18,00 41,84 753,12 
01.07 APONTADOR SINAPI 90767 H 18,00 33,53 603,54 
01.08 NAGA NOTURNO SINAPI 88326 H 18,00 24,12 434,16 

02 DIVERSOS 
0201. AGUA MERCADO LOCAL M3  210,17 3,00 630,51 
02.02 ENERGIA ELETRICA MERCADO LOCAL KWH 300,00 0,63 189,00 

02.03 TELEFONE MERCADO LOCAL MÊS 100,00 

SUBTOTAL COM LEIS SOCIAS PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 8.314,80  
BD].  = 24,23% 2.014,68 

TOTAL GERAL C/BDI 10.329,48 
TOTAL MENSAL PARA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 10.329,48 

TOTAL GERAL COM LEIS SOCIAIS E BDI 10.329,48 



ç") 
/ 

, 
'7.12 

f; 

Ekr DJCINS MIADEGLIN MORN. 814.00% 

Ekr SOCINS SEPACESCR WES). 70.87. 

OBJETO MORA A RECLIPERACA 0 00 ESTRADA VIC1NAL NO MILEACIPIO  OE  MAGALNAES  OE  41.8.100 000) 

OCAL tafiLANTACAO Zone MAE do klunIcIplo de MAGALHAES OE  ALMEIDA  BM) 

OE 6 C Rh; A 0 Coo. 

MOSILGAC AO E DESMOSAGACAO 

0013. 1269 FRANC IF OTO  DOT MCA GM KM N. OS \INTERS 

6  

FATOR DE VELOCIDADE  
Krum  

cusro “oRAmo 
616 TRANSPORTE 

PREÇO TOTAL 

1 -004.10900IE11105 16.901,86 
EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS VEICLEOTRANSPOIITADOR 

Trator  cobra eslelms  com  Min Do . 97 kVV Cavalo mocanko  corn  semkrelmous com 
69042 

capacldada de 22 - kW  
69665 51080 12000 1,00 167.60 200 0.50 60.00 05380,20 212405 

110001 .971710 so. ono. - 77 kW CAA°  mac/Moo  corn  sammalmo. COM  E9577 
COPOCCiSde de 221- MO kW E9665 .cRoNovo 1.00 167.60 2.00 0.50 MOO 9530020 212405 

MolorAsisalora- 93 kW Cavalo mecacCco com semkraboous com 
09524 

cAmodade de 221. 240 KW 
E9665 SICR014000 1.00 167.60 2.00 1.00 60,00 0838020 2.12405 

01.0.4*00.918809 coon cape... do 1.72 A& - 113 WY  
Cavalo  MIX... cool  samIrroboque com 

09584 
cimaadode do 22 t - 240 kW  

E9665 SICRO NOVO 1.00 167.60 200 0.50 60.00 RS300 20 2.12405 

Rolo  008000001 920 007010 AOralono sulopropokdo  por  proms 
do11,61-82kW 

UMW°  MCICINICO COM sminseoque com 
camacIdode dit 22 t 240 kW 

E9665 SICRO NOVO 1.00 167.60 2,00 0 50 60,00 05380.20 2124.05 

Camintlao ImsculNdo corn copeck:Me de 10 - 188 2W 69579 Conducho 921 corM 01000110 SICRO NOVO 1.00 127,60 200 1 00 6000 98281,20 1 693.32 
C00018180 lapse cool caw.. de 10 000 I- 188 kW 69571 Condisio P2100110  prep.  SICRO NOVO 1.00 167,60 2,00 1 00 60.00 00319.56 1 78528 
T -MAO OR  OBRA  2.02000 

RIFORBNCIA OTO WOO 0I808611 
0000000 00828 80  

CMS., UNDARIO 

Motorists Oa Grain.,  com  porlculosidada P9956 SICRO NOVO 2.00 
VIACESI 

3 35 
00S0AN80 

9634.46 1 003,12 
0001.001 0. 0oul/m0r0012 oesodo P9845 SICRO NOVO 2.00 3 35 083144 067.06 
ALOILIAR FOIAMSTRATIVO coTaçAo 2,00 R3106.50  213.00 

TOTAL: I0A72,03 

TOTAL COM 008 10.1*1.20 



MAGALHAES 
DE AL __ADA 
Para uma Magalhaes  mats  Feliz. 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) = f(Rodovias e Ferrovias) - 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 
GRUPO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

- Despesas Administrativas 4,60% 
Total deste grupo = 4,60% 

GRUPO: SEGURO E GARANTIA 
- Garantias 0,60% 

Total deste grupo = 0,60% 
GRUPO: RISCO 

- Riscos e imprevistos 0,90% 
Total deste grupo = 0,90% 

GRUPO: DESPESAS FINANCEIRAS 
- Despesas financeiras 1,02% 

Total deste grupo = 1,02% 
GRUPO: LUCRO 

- Lucro 8,20% 
Total deste grupo = 8,20% 

GRUPO: TRIBUTOS (PIS, CONFINS e ISSQN) 
- PIS 0,65% 
- CONFINS 3,00% 
- ISSQN) 3,00% 
- CPRB 0,00% 

Total deste grupo = 6,65% 
TOTAL DO BDI = 24,23% 

ill-AC + S + R + GrY1 + Dfi'll+L) I 801.PAD -- • 
(1-CP-ISS) 



Prcreiture 

MAGALHAES 
DE ALMEIDA 
Para uma Magalhães mais Feliz. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

OBJETO / OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

LOCAL / IMPLANTAÇÃO = Zona Rural do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA (MA) 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

Al INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 37,80 37,80 

GRUPO S 

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 

B4 13° SALÁRIO 10,84 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

87 DIAS DE CHUVAS 1,48 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 

89 FERIAS GOZADAS 9,13 7,02 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 

45,04 16,73 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49 3,46 

d AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 

C3 FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,11 2,39 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
12,63 9,71 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,03 6,32 

D2 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO 
0,40 0,31 

D TOTAL 17,43 6,63 

TOTAL (A+8+C+13) 112,90 70,87 


